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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1055/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Alfalagos Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1056/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Asli Comercial Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1057/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Caparao Medical Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1058/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Conecta Medic Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1059/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Elevenn Materiais Médicos Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1060/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Liv Soluções em Saúde Ltda. Vigência 
do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1061/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Med Center Comercial Ltda. Vigência 
do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1062/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 

.

Sede Administrativa: Rua Orquídeas, 489 - São Joaquim de Bicas/MG Hospital ICISMEP 
272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Perola Importadora e Distribuidora 
Hospitalar Eireli. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível 
na sede do consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1063/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Pouso Farma Hospitalar Ltda. Vigência 
do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1064/2025. Processo Licitatório nº 141/2025, Pregão Eletrônico nº 94/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
descartáveis, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 
Empresa detentora dos preços registrados: Soma/Mg Produtos Hospitalares Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP.  Resolução nº 197 de 05 de dezembro de 
2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 648.500,00 às dotações do 
Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do consórcio público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de 
novembro de 2024, resolve: Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R
$ 648.500,00 (seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais) às seguintes 
dotações do Consórcio Público ICISMEP: Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba 
Unidade 01 - Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão Institucional. 
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.3.90.39.00 Gestão ICISMEP/ Recursos 
Próprios - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00 
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.3.90.46.00 Gestão ICISMEP/ Recursos 
Próprios - - - - - - - - - -  - -  - - - -  - -  - - - - -  - - - -  - - - - - - - - - - R$ 50.000,00 
Total da Sub-Unidade 00 - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - R$ 150.000,00 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - R$ 150.000,00 
Unidade 02 - Icismep Saúde. Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.659.002-3.3.90.39.00 Atendimento Ambulatorial - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - -  -  - -- - -  - -  - - - - - - - - - - - - - -   -R$ 450.500,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -  -- - - - - - - R$ 450.500,00 
Sub-Unidade 03 - Serviços de Transporte em Saúde 
1.02.03.10.302.0003.2.0004-1.659.002-3.3.90.46.00 Transporte em Saúde - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - -R$ 1.500,00 
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - --R$ 1.500,00
Sub-Unidade 04 - Serviços Médicos 
1.02.04.10.302.0003.2.0009-1.659.002-3.3.90.46.00 Serviços Médicos - - - - - - - - - - 
- - - - - - - -- - - - -  - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - -  - R$ 8.000,00 
Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -  - R$ 8.000,00 
Sub-Unidade 06 - Gestão de Unidade de Saúde 
1.02.06.10.302.0003.2.0013-1.659.002-3.3.90.46.00 Gestão de Unidade de Saúde - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -  - - - - - R$ 10.000,00 
Total da Sub-Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -R$ 10.000,00 
Sub-Unidade 17 - Ações de Vigilância Sanitária 
1.02.17.10.304.0003.2.0040-1.632.000-3.3.90.46.00 Ações de Vigilância Sanitária - - 
- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 28.000,00
Total da Sub-Unidade 17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- R$ 28.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 498.000,00 
Unidade 07 - Saúde Única Sub-Unidade 03 - SIM/
POA1.07.03.20.609.0004.2.0029-1.501.000-3.3.90.46.00 ICISMEP SIM/POA - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 500,00 
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -  R$ 500,00 
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 500,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -  - - R$ 648.500,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - R$ 648.500,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 
de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na forma do 
parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Órgão 01 - ICISMEP 
- Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba Unidade 01 - 
Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão Institucional 
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.3.90.35.00 Gestão ICISMEP/ Recursos 
Próprios - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 5.928,81 
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 5.928,81 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 5.928,81

 

Unidade 02 - ICISMEP Sáude. Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.659.002-3.1.90.94.00 Atendimento Ambulatorial - - - - 
- - - - - - - - - - - - -- - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - R$ 30.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- R$ 30.000,00 
Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.659.002-3.1.90.94.00 Atendimento Cirúrgico - - - - - - 
-- - - - - - - - - - - - - - -- - - - -  - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 40.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - -- -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 40.000,00 
Sub-Unidade 04 - Serviços Médicos 
1.02.04.10.302.0003.2.0009-1.659.002-3.3.90.92.00 Serviços Médicos - - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -R$ 49.271,19 
Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - R$ 49.271,19 
Sub-Unidade 08 - Ações de Vigilância Epidemiológica 
1.02.08.10.305.0003.2.0039-1.659.002-3.1.90.13.00 ICISMEP Vacimóvel - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - R$ 40.000,00 
Total da Sub-Unidade 08 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - R$ 40.000,00 
Sub-Unidade 10 - Assistência Farmacêutica 
1.02.10.10.303.0003.2.0026-1.659.002-3.1.90.11.00 Farmacis - - - - - - - R$ 60.000,00 
1.02.10.10.303.0003.2.0026-1.659.002-3.1.90.13.00 Farmacis - - - - -  - - R$ 40.000,00 
1.02.10.10.303.0003.2.0026-1.659.002-3.3.90.30.00 Farmacis - - - - - - -  R$ 60.000,00 
Total da Sub-Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - -- - R$ 160.000,00 
Sub-Unidade 15 - Transporte Funerário SVO 
1.02.15.10.305.0003.2.0036-1.659.002-3.3.90.39.00 Transporte Funerário - SVO - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - --R$ 66.800,00 
Total da Sub-Unidade 15 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -  R$ 66.800,00 
Sub-Unidade 17 - Ações de Vigilância Sanitária 
1.02.17.10.304.0003.2.0040-1.632.000-4.4.90.52.00 Ações De Vigilância Sanitária - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - R$ 28.000,00 
Total da Sub-Unidade 17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 28.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 414.071,19 
Unidade 04 - ICISMEP LOGÍSTICA . Sub-Unidade 01 - ICISMEP LOGÍSTICA 
1.04.01.04.122.0001.2.0010-1.501.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Logística - -- R$ 500,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -R$ 500,00 
Total da Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - R$ 500,00 
Unidade 07 - Saúde Única. Sub-Unidade 01 - Castramóvel 
1.07.01.10.304.0004.2.0021-1.659.002-3.1.90.11.00 ICISMEP Castramóvel - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - R$ 60.000,00 
1.07.01.10.304.0004.2.0021-1.659.002-3.1.90.13.00 ICISMEP Castramóvel - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - R$ 30.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 90.000,00 
Sub-Unidade 02 - CATA. 1.07.02.10.304.0004.2.0032-1.659.002-3.1.90.11.00 CATA 
- Centro de Atendimento Transitório e Adoção - -  - - - - - - -- - - - - - -R$ 60.000,00 
1.07.02.10.304.0004.2.0032-1.659.002-3.1.90.13.00 CATA - Centro de Atendimento 
Transitório e Adoção - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 18.000,00 
1.07.02.10.304.0004.2.0032-1.659.002-3.3.90.30.00 CATA - Centro de Atendimento 
Transitório e Adoção - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - -  - - - - - - - - -R$ 60.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 138.000,00 
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -R$ 228.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - --R$ 648.500,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --R$ 648.500,00 
Art. 3 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de 
Bicas – MG, 05 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 198 de 05 de dezembro de 2025. 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e dá outras 
providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio 
público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de 
novembro de 2024, resolve: Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme 
discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s):  Orgão 01 - 
ICISMEP - Instituição De Cooperação Intermunicipal Do Médio Paraopeba. 
Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 08 - Ações de Vigilância 
Epidemiológica 1.02.08.10.305.0003.2.0028-2.632.000 - 3.3.90.30.00 Ações de 
Vigilância Epidemilógica - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 22.000,00 
Total da Sub-Unidade 08 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 22.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 22.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - R$ 22.000,00
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -  - R$ 22.000,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: superávit financeiro na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320. Art. 3 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São Joaquim de Bicas – MG, 05 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amara, 
diretor institucional.
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